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	CIRCULAR JURÍDICO 2008
	Brasília, 06 de junho de 2008.


MP 413 QUE TRAZ BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS PARA OS PRESTADORES DE SERVIÇOS PASSA NO SENADO E SEGUE PARA SANÇÃO PRESIDENCIAL 

O Trabalho da CNS/ FEHOSUL, para que fosse aprovado também no Senado o texto da Medida Provisória 413, que altera o art. 3º da Lei 7.689, de 15 de dezembro de 1988, com a mesma redação que foi aprovada na Câmara, surtiu resultado.

O texto foi aprovado no Senado e manteve na redação final o objetivo da Confederação de estender ao setor de saúde nacional os benefícios tributários previstos na MP 413, a fim de que os estabelecimentos prestadores de serviços de saúde (como clínicas, laboratórios, serviços de imagem e diagnóstico etc) também possam ser devidamente contemplados com a mudança da base de cálculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Presumido para os serviços de SADT, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatologia, medicina nuclear e análises clínicas, passando a mesma a ser calculada com base no percentual de 8% do faturamento - a exemplo do que já ocorre com os demais serviços médico-hospitalares - em lugar dos 32% atualmente em vigor, como mostra a transcrição:

Art. 29. A alínea a do inciso III do § 1º do art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

  "Art. 15. ................................................................

  § 1º ........................................................................

  ...............................................................................

  III - .......................................................................

  a) prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares e de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas, desde que a prestadora destes serviços seja organizada sob a forma de sociedade empresária e atenda às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa;
Salienta-se  que há alguns anos os estabelecimentos de saúde não hospitalares, porém com estrutura empresarial, vêm buscando judicialmente esta equiparação, enfrentando, contudo, resistência da Fazenda Nacional para tanto. Desta maneira, indubitavelmente, a alteração legislativa, não só vai gerar efeitos futuros como também, impactará nas causas já propostas e naquelas a serem ajuizadas, questionando o qüinqüênio anterior ao seu início, posto que pode ser tida como o verdadeiro reconhecimento legal da tese defendida pelos estabelecimentos prestadores de serviço de saúde, em caráter empresarial, há muito tempo. 

 

O Texto agora segue para a sanção do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva.

Atenciosamente,

Alexandre Venzon Zanetti

Assessor Jurídico da CNS







[image: image1.png]

[image: image2.png]


